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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 854, DE 1999 
(DO SR. CUNHA BUENO) 

.- ' 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) nas aquisições de veículos automóveis utilizados no 
transporte de escolares. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART.54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART . 24,11 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os veículos automóveis utilizados no transporte 
escolar, quando adquiridos por pessoas que exerçam a atividade, 
comprovadamente, por um período de tempo igual ou superior a cinco anos, 
contados da data da publicação desta lei. 

Art. 2° O beneficio previsto no artigo anterior somente 
poderá ser utilizado para a aquisição de veículos em quantidade igual ou 
inferior à possuída pela pessoa na data da publicação desta lei. 

Art. 3° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI 
relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 
embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos 
referidos nesta lei. 

Art. 4° A isenção será reconhecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de 
que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 5° A alienação dos veículos adquiridos nos termos 
desta lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, às pessoas 
que não satisfaçam as condições estabelecidas para o beneficio fiscal, 
acarretará o pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado e dos 
acréscimos legais e penalidades previstas na legislação tributária. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Os veículos automóveis utilizados no transporte escolar, 
tais como as peruas e os utilitários, nem sempre são novos e, às vezes, não 
oferecem a segurança necessária para o transporte das crianças que deles se 
utilizam. 

Por esta razão é que propomos a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) para aqueles veículos, quando 
adquiridos por pessoas que exerçam a atividade há pelo menos cinco anos. 

A proposição, se aprovada, por sugestão do ilustre 
Vereador VICENTE NASSER DO PRADO, de Arujá, Estado de São 
Paulo, possibilitaria a renovação da frota e a manutenção adequada dos 
veículos empregados no transporte escolar. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em ~ de de 1.999. 

I 

DJ do Buda 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 854/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/08/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1999. 

Maria Linda Mag~ 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 854/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001. 

~~<::~t ~~~ 
Maria Linda Ma' alhães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Projeto de Lei n° 854, de 1999 
(APENSO: PL nO 5.467, de 2(01) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) nas 
aquisições de veículos automóveis 
utilizados no transporte de escolares. 

AUTOR: Deputado CUNHA BUENO 

RELATORA: Deputada YEDA CRUSIUS 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 854, de 1999, estabelece isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI - incidente sobre a aquisição de veículos utilizados 
para o transporte escolar por pessoas que exerçam a atividade comprovadamente por 
período igualou superior a cinco anos. Tal beneficio deve ser reconhecido pela 
Secretaria da Receita Federal , sendo vedado ao adquirente transferir o veículo no 
prazo inferior a três anos a pessoa que não satisfaça os mesmos requisitos. Fixa o 
Projeto de Lei , ainda, a limitação da extensão do benefício, restringindo-o à 
aquisição de veículos em quantidade igualou superior à possuída pela pessoa na 
data da publicação da lei. 

• Já o Projeto de Lei apenso de nO 5.467, de 200 I, também estabelece a 
mesma modalidade de isenção. Contudo, não foi fixado limite quanto à quantidade 
de veículos objeto do beneficio, a exemplo da Proposição Principal, tendo, portanto, 
maior alcance. 

o Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não 
tendo sido apostas emendas no prazo regimental. 

, 
E o relatório. 

lI-VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar 
a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a 

r ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (RI , arts. 32, IX, "h" e 53, 11) e de Norma Interna 
da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece procedimentos para o 
exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira ", aprovada 
pela CFT em 29 de maio de 1996." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 (Lei 10.524, de 25 de 
julho de 2002) em seu artigo 84 condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 
0405.2000). Este dispositivo legal , por seu turno, estabelece que: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúnciafoi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

JJ - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de a Iiq uo tas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 0 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 
lI, o benefiCio só entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso. 

" 

Da analise da proposição em tela, bem assim do projeto de lei apenso, 
vemos que fica configurada a concessão de beneficio que gera renúncia de receita 
do IPI , sem contudo ter sido estimada tal renúncia de receita, bem assim satisfei s 

6427 2 

L _____________________ --

N 
LO 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

os demais requIsitos exigidos pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
fundamental para que o projeto possa ser considerado adequado e compatível 
orçamentária e financeiramente. Assim, entendemos que os projetos de lei sob 
enfoque não podem ser considerados adequados e compatíveis, não obstante os 
nobres propósitos que nortearam a sua elaboração. 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
lnterna - CFT. 

Por todo o exposto, voto pela inadequação e incompatibilidade 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei n° 854, de 1999, bem assim do Projeto 
de Lei apenso de n° 5.467, de 2001. 

Sala da Comissão, em ~ de j;CéCt-v;.eC de 2002. JIá -
, 

Deputada VEDA CRUSIUS 
.-' Relatora 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 854-A, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 854/99 e do PL nº 
5.467/01 , apensado, nos termos do parecer da relatora , Deputada Veda 
Crusius. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benito Gama - Presidente, José Pimentel - Vice­
Presidente, Carlito Merss , Chico Sardel li, Custódio Mattos, Divaldo Suruagy, 
Edinho Bez, Eraldo Tinoco, Eujácio Simões , Félix Mendonça, Fernando 
Coruja, Fetter Junior, João Eduardo Dado , João Mendes , José Carlos Fonseca 
Jr. , José Militão, Márcio Fortes , Milton Monti , Mussa Demes , Pauderney 
Avelino , Pedro Eugênio, Pedro Novais, Ricardo Berzoini , Sampaio Dória , 
Adolfo Marinho, André de Paula, Juquinha, Luiz Carlos Hauly e Marcos Cintra . 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002 . 
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